
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.698.639 - RJ (2017/0210689-0)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : JULIO IGNACIO FERREIRA FILHO 
RECORRIDO : MARINA ZAPPA FERREIRA 
ADVOGADO : CARLOS GOMEZ SANCHEZ  - RJ141120 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO 
CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO 
CPC). PRECEDENTE DO STJ EM RECURSO REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. 
RESPONSABILIDADE DO SÓCIO AFASTADA PELO TRIBUNAL A 
QUO. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICA. ÓBICE. SÚMULA 7/STJ. 
1. Constata-se que não se configura a alegada ofensa ao artigo 533 do Código de 
Processo Civil de 1973 uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a 
lide e solucionou, de maneira amplamente fundamentada, a controvérsia, tal como 
lhe foi apresentada. 
2. O entendimento deste Tribunal é de que, quando o nome do sócio constar da 
Certidão da Dívida Ativa (CDA), a presunção de liquidez e certeza do título 
executivo faz com que o ônus da prova seja transferido ao gestor da sociedade. 
Contudo, verifica-se que, no caso em análise, a inclusão do nome dos sócios na 
CDA se deu somente em razão do disposto no art. 13 da Lei 8.620/1993. 
3. No julgamento do REsp 1.153.119/MG, recurso representativo de controvérsia, 
a Primeira Seção desta Corte decidiu pela inaplicabilidade do art. 13 da Lei 
8.620/1993, ante a sua declaração de inconstitucionalidade pelo STF no RE 
562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC/1973, o que confere 
especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em 
casos análogos. 
4. É pacífico o entendimento desta Corte de que o sócio somente pode ser 
pessoalmente responsabilizado pelo inadimplemento da obrigação tributária da 
sociedade, nas hipóteses do art. 135 do CTN, se comprovado que agiu 
dolosamente, com fraude ou excesso de poderes ou, ainda, se houve dissolução 
irregular da sociedade. 
5. Desse modo, a análise da controvérsia depende de reexame do contexto 
fático-probatório, o que é inviável no Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da 
Súmula 7/STJ.
6. Recurso Especial  parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
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acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça:  ""A Turma, por 
unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa parte, negou-lhe provimento, nos termos 
do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro 
Campbell Marques, Assusete Magalhães (Presidente) e Francisco Falcão votaram com o Sr. 
Ministro Relator." 

 
 Brasília, 19 de outubro de 2017(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.698.639 - RJ (2017/0210689-0)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : JULIO IGNACIO FERREIRA FILHO 
RECORRIDO : MARINA ZAPPA FERREIRA 
ADVOGADO : CARLOS GOMEZ SANCHEZ  - RJ141120 

RELATÓRIO

EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN(Relator): Trata-se de 

Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região cuja ementa é a seguinte (fl. 82, e-STJ):

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 
TERCEIRO CONVERTIDO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. RESPONSABILIDADE 
PESSOAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.

1- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso 
Extraordinário (RE) nº 562276, considerou inconstitucional a responsabilização, 
perante a Seguridade Social, dos gerentes de empresas, ou o redirecionamento de 
execução fiscal, quando ausentes os elementos que caracterizem a atuação 

dolosa dos sócios – art. 13, da Lei nº 8.620/93 (Rel. Min. Ellen Gracie. DJe nº 
218, divulgado em 12/11/2010).

2- Como os nomes dos sócios constaram da inicial, com base 
unicamente por força do disposto no art. 13 da Lei nº 8.620/93, não há mais que 
se perquirir se houve, ou não, a ocorrência de qualquer das circunstâncias 
previstas no art. 135 do CTN, impondo-se reconhecer a ilegitimidade passiva dos 
apelantes, para excluí-los do feito executivo.

3- Apelação provida.

Os aclaratórios foram julgados nestes termos:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO RECONHECIDA.

1- Os embargos de declaração devem observar aos requisitos 
traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão), não 
sendo esse recurso meio hábil ao reexame da causa.

2- Os embargos não constituem via própria para fazer prevalecer 
tese jurídica diferente da que foi acolhida no acórdão quando, em sua essência e 
finalidade, não se dirigem à omissão ou outro vício, mas a nova declaração de 
efeito infringente.
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3- Segundo se observa da decisão embargada, a mesma analisou 
devidamente a questão, todavia, restou omisso quanto à condenação em 
honorários advocatícios.

4- Por todo o exposto, conheço dos embargos de declaração e dou 
parcial provimento ao recurso da primeira embargante, para somente inverter os 
ônus sucumbenciais, condenando a União Federal ao pagamento de custas e 
honorários arbitrados no valor de R$ 1.000,00 (mil reais); no resto, nego lhes 
provimento.

5- Embargos de declaração da União Federal improvidos. (fl. 106, 
e-STJ)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

1- Os embargos de declaração devem observar aos requisitos 
traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão), não 
sendo esse recurso meio hábil ao reexame da causa.

2- Os embargos não constituem via própria para fazer prevalecer 
tese jurídica diferente da que foi acolhida no acórdão quando, em sua essência e 
finalidade, não se dirigem à omissão ou outro vício, mas a nova declaração de 
efeito infringente.

3- O juiz não é obrigado a se manifestar a respeito de todos os 
dispositivos legais mencionados pela parte, mas, sim, decidir a matéria questionada 
com fundamentação capaz de sustentar a manifestação jurisdicional. O princípio 
do livre convencimento motivado não significa que sejam examinados os 
dispositivos que, para a parte, possam parecer relevantes, mas, que, para o 
julgador, constituem questões superadas pelas razões que fundamentaram seu 
julgamento.

4- As questões pertinentes ao exame da controvérsia foram 
devida e suficientemente analisadas, de acordo com os elementos existentes nos 
autos, não havendo omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada, nem erro 
material a ser corrigido.

5- Embargos de declaração improvidos. (fl. 143, e-STJ)

A Fazenda Nacional sustenta violação do art. 535, I e II, do CPC/1973 e dos 

arts. 124, I, 134, VII, e 135, III, do CTN.

Não foram apresentadas as contrarrazões.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.698.639 - RJ (2017/0210689-0)
  

VOTO

EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN(Relator): Os autos 

foram recebidos neste Gabinete em 23.9.2017. 

Não se configurou a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil de 1973, 

uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, em 

conformidade com o que lhe foi apresentado. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a 

um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve 

apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua 

resolução. 

Registre-se, portanto, que da análise dos autos extrai-se ter a Corte recorrida 

examinado e decidido, fundamentadamente, todas as questões postas ao seu crivo, não 

cabendo falar em negativa de prestação jurisdicional.  

O entendimento deste Tribunal é de que, quando o nome do sócio constar da 

Certidão da Dívida Ativa (CDA), a presunção de liquidez e certeza do título executivo faz com 

que o ônus da prova seja transferido ao gestor da sociedade. Contudo, verifica-se que, no 

caso em análise, a inclusão do nome dos sócios na CDA se deu somente em razão do disposto 

no art. 13 da Lei 8.620/1993. É o que se infere do seguinte trecho do acórdão recorrido (fls. 

79-80, e-STJ):

No caso, a inclusão dos nomes dos apelantes na CDA ocorreu, 
tão-somente, pela sua qualidade de sócio, sem que a Autarquia Previdenciária, 
efetivamente, imputasse ao recorrido a prática de atos com excesso de poder ou 
infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos previstos no artigo 135, III, 
do Código Tributário Nacional. Isso é o que se depreende dos argumentos da 
União Federal/Fazenda Nacional às fls. 20/27.

(...)
Dessa forma, como os nomes dos sócios constaram da inicial, com 

base unicamente por força do disposto no art. 13 da Lei nº 8.620/93, não há mais 
que se perquirir se houve, ou não, a ocorrência de qualquer das circunstâncias 
previstas no art. 135 do CTN, impondo-se reconhecer a ilegitimidade passiva de 
MARINA ZAPPA FERREIRA e JULIO IGNACIO FERREIRA FILHO, para 
excluí-los do feito executivo.

Por derradeiro, cumpre destacar, no presente caso, que não há 
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necessidade de comprovação de que os apelantes praticaram os atos com 
excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos 
previstos no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, uma vez que essa prova 
restou desnecessária, por haver notícia nos autos de que a inclusão de seus 
nomes na CDA deu-se com base no art. 13 da Lei nº 8.620/93.

No julgamento do REsp 1.153.119/MG, recurso representativo de 

controvérsia, a Primeira Seção desta Corte decidiu pela inaplicabilidade do art. 13 da Lei 

8.620/93, ante a declaração de sua inconstitucionalidade pelo STF no RE 562.276, apreciado 

sob o regime do art. 543-B do CPC/1973, o que confere especial eficácia vinculativa ao 

precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, de acordo com a seguinte 

ementa:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE 
PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE JUNTO À 
SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA 
LEI 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 
562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO 
ART. 543-C  DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1.153.119/MG, Relator Min. TEORI ALBINO 
ZAVASCKI, Primeira Seção, DJe 02/12/2010).

Nesse mesmo sentido, cito recentes julgados desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO 
TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE 
SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI N. 8.620/93. 
INCONSTITUCIONALIDADE.

1. O STF, em julgado admitido com repercussão geral (art. 543-B 
do CPC), pacificou o entendimento de que é inconstitucional o art. 13 da Lei n. 
8.620/93, na parte em que estabeleceu que os sócios das empresas por cotas de 
responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, 
pelos débitos junto à Seguridade Social. (RE 562276/PR - Relatora Ministra Ellen 
Gracie, Tribunal Pleno, julgado em 3.11.2010, DJe de 9.2.2011).

2. Asseverou-se, no mencionado julgado, que o art. 13 da Lei n. 
8.620/93, ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder 
solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, 
teria estabelecido exceção desautorizada à norma geral de direito tributário 
consubstanciada no art. 135, III, do CTN, o que demonstraria a invasão da esfera 
reservada à lei complementar pelo art. 146, III, da CF.

3. O tema também foi consolidado na Primeira Seção do STJ, em 
recurso submetido ao regimento do art. 543-C (representativo de controvérsia), 
tendo sido reiterada a tese da inaplicabilidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93. (REsp 
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1.153.119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 
24.11.2010, DJe 2.12.2010).

Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1241432/SC, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/05/2011).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE 
OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 
13 DA LEI 8.620/1993. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 
STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM RECURSO 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 
DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ.

1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade 
capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não é servil para forçar 
a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se 
despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade 
dos argumentos trazidos pela parte, com a citação explícita de todos os 
dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate da lide.

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como 
representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade do art. 13 da Lei n. 
8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, 
apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia 
vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos (REsp 
1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, 
julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08).

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o 
redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Precedentes.

4. Não se depreende do acórdão recorrido o necessário 
prequestionamento da tese jurídica aventada nas razões recursais (dissolução 
irregular da sociedade), deixando de atender ao comando constitucional que exige 
a presença de causa decidida como requisito para a interposição do apelo nobre 
(art. 105, inc. III, da CR/88). Incidência da Sumula n. 211 desta Corte.

5. Não é contraditória a aplicação da Súmula n. 211 do STJ e, 
também, não acolher a alegação de violação ao art. 535, inc. II, do CPC, quando 
não há no acórdão nenhum vício de omissão, contradição ou obscuridade a 
ensejar a sua correção. O julgador não está obrigado a decidir a lide a partir das 
normas que a parte entende aplicáveis ao caso.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido.

(REsp 1.204.449/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, Segunda Turma, DJe 03/02/2011).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. 
REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. NECESSIDADE DE 
DEMONSTRAÇÃO DE ATUAÇÃO FRAUDULENTA. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA 
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PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). MATÉRIA 
DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.153.119/MG, JULGADO SOB O 
REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
(AgRg no Ag 1339352/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJe 30/04/2012).

É pacífico o entendimento desta Corte de que o sócio somente pode ser 

pessoalmente responsabilizado pelo inadimplemento da obrigação tributária da sociedade, nas 

hipóteses do art. 135 do CTN, se comprovado que agiu dolosamente, com fraude ou excesso 

de poderes ou, ainda, se houve dissolução irregular da sociedade. 

Desse modo, a análise da controvérsia depende de reexame do contexto 

fático-probatório, o que é inviável no Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 

7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial."

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
INADIMPLEMENTO. MULTA. IMPOSSIBILIDADE DE 
REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO CORRESPONSABILIDADE.   
AUSÊNCIA   DE   DEMONSTRAÇÃO   DE  DISSOLUÇÃO IRREGULAR 
DA SOCIEDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1.  Acerca  da  afirmação  sobre  a  corresponsabilidade  das 
partes integrantes  da  CDA,  o  pedido não encontra respaldo, pois não foi 
matéria  debatida  pelo  acórdão  do  Tribunal  de  origem. Ausente, portanto,  o  
indispensável  requisito  do  prequestionamento, o que atrai,  por  analogia,  o 
óbice da Súmula 282/STF: "É inadmissível o recurso  extraordinário, quando não 
ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada." 2.  No caso sub 
judice, não cabe aplicação do entendimento assentado pela  Primeira  Seção  do 
STJ, no REsp 1.371.128/RS, de relatoria do Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  
julgado  no  rito  dos Recursos Repetitivos,  art.  543-C  do  CPC, uma vez que, 
no caso concreto, o Tribunal  a  quo  concluiu  que  não  ficou demonstrada a 
dissolução irregular da empresa.

3.  Nesse  contexto,  o  acolhimento da pretensão recursal 
pressupõe revolvimento  fático-probatório, o que é vedado no âmbito do Recurso 
Especial (Súmula 7/STJ).

4. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1572496/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 31/05/2016)

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. 
NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. RESPONSABILIDADE DO 
SÓCIO AFASTADA PELO TRIBUNAL A QUO. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICA. ÓBICE. SÚMULA 7/STJ.
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1. O STJ tem entendimento consolidado de que se permite, em 
tese, o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente cujo nome 
consta do título, desde que ele tenha agido com excesso de poderes, infração à lei 
ou estatuto, contrato social, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, 
não se incluindo o simples inadimplemento da obrigação tributária 

2. Todavia, in casu o Tribunal de origem, mesmo constando o 
nome do sócio na CDA, entendeu não estar caracterizada a responsabilização 
deste porquanto não se comprovou nenhuma hipótese descrita no art; 135, III, do 
CTN. Desse modo, rever o consignado pelo Tribunal de origem requer 
revolvimento do conjunto fático-probatório, visto que a instância a quo utilizou 
elementos contidos nos autos para alcançar tal entendimento. Assim, a análise 
dessa questão demanda reexame de provas, o que é inadmissível na via estreita 
do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples 
reexame de prova não enseja Recurso Especial".

3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1149953/PR, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 01/07/2015)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO 
CTN. REEXAME DE PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 
COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE 
DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. Na hipótese em exame, o entendimento do Sodalício a quo está 
em consonância com a orientação do STJ no sentido de que, em tese, permite-se 
o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente, cujo nome consta 
do título, desde que ele tenha agido com excesso de poderes, infração à lei ou 
estatuto, contrato social, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não 
se incluindo o simples inadimplemento da obrigação tributária (art. 135 do CTN).

2. O Tribunal de origem também ratificou que há registro de 
mudança de endereço da empresa, não constando tentativa de intimação nesse 
novo local. Dessarte, o acolhimento da pretensão recursal, in casu, demanda 
reexame do contexto fático-probatório, o que não se admite ante o óbice da 
Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 562.933/SP, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe 26/11/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 
REDIRECIONAMENTO. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. 
RESPONSABILIDADE DO SÓCIO AFASTADA PELAS INSTÂNCIAS 
ORDINÁRIAS. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Consoante a pacífica jurisprudência deste Tribunal, em tese, 
permite-se o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente, cujo 
nome consta do título, desde que ele tenha agido com excesso de poderes, 
infração à lei ou estatuto, contrato social, ou na hipótese de dissolução irregular da 
empresa, não se incluindo o simples inadimplemento da obrigação tributária (art. 
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135 do CTN).
2. Na hipótese dos autos, apesar de o nome do sócio constar da 

CDA, o Tribunal de origem entendeu não caracterizada a responsabilização dos 
sócios da empresa falida. Nesse contexto, infirmar as conclusões a que chegou o 
acórdão recorrido demandaria a incursão na seara fático-probatória dos autos, 
tarefa essa soberana às instâncias ordinárias, o que impede o reexame na via 
especial, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1415224/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 02/12/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 
NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. RESPONSABILIDADE DO 
SÓCIO AFASTADA PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. MERO 
INADIMPLEMENTO. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE 
MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Consoante a pacífica jurisprudência deste Tribunal, em tese, 
permite-se o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente, cujo 
nome consta do título, desde que ele tenha agido com excesso de poderes, 
infração à lei ou estatuto, contrato social, ou na hipótese de dissolução irregular da 
empresa, não se incluindo o simples inadimplemento da obrigação tributária (art. 
135 do CTN). 

2. Na hipótese dos autos, apesar do nome do sócio constar da 
CDA, o Tribunal de origem entendeu não caracterizada a responsabilização pela 
inexistência de dolo, bem assim porque a imputação teve como único fundamento 
o simples inadimplemento da obrigação. Nesse contexto, infirmar as conclusões a 
que chegou o acórdão recorrido demandaria a incursão na seara fático-probatória 
dos autos, tarefa essa soberana às instâncias ordinárias, o que impede o reexame 
na via especial, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp. 329.592/RN, Rel. Min. OG FERNANDES, 

DJe 18/12/2013).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 
ART. 135, III, DO CTN. SÚMULA 7/STJ.

1. O recurso especial não é sede própria para rever questão 
referente à dissolução irregular da sociedade, configurando, assim, a 
responsabilização dos gerentes se, para tanto, faz-se necessário reexaminar os 
elementos fático-probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 
7/STJ.

2. Recurso especial não-conhecido.
(REsp 778.783/SC, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.10.2007, DJ 23.11.2007 p. 
457).
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Ante o exposto, conheço parcialmente do Recurso Especial e, nessa 

parte, nego-lhe provimento.

É como voto.    
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